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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n° 3174, de 2004, de autoria do nobre
Deputado DANIEL ALMEIDA, subscrito também pelos parlamentares LUIZ
ALBERTO e PERPÉTUA ALMEIDA, visa a instituir o Dia Nacional de Combate à
Intolerância Religiosa, a ser comemorado anualmente na data de 21 de janeiro.

O PL em exame chega agora à Comissão de Educação e
Cultura - CEC, onde, no prazo regimental, não recebeu emendas. A tramitação da
matéria dá-se pelo rito ordinário, ficando a proposta sujeita à apreciação conclusiva
pelas Comissões (art. 24, II, RI).
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II - VOTO DO RELATOR

Toda data comemorativa tem intrínseco valor cultural e
educacional. É particularmente pelo ciclo das celebrações anuais que a sociedade
ganha uma perspectiva histórica e de identidade nacional. Mais ainda: com as
comemorações de cada ano, renova-se a salutar oportunidade para a sociedade
pensar criticamente sobre temas relevantes e, assim, se organizar em torno de
possíveis linhas de ação para solucionar os seus problemas.

Nosso País, felizmente, adota o princípio republicano da
laicidade do Estado (art. 19, I, Constituição Federal). Além disso, nossa Carta
Magna veda discriminações de qualquer ordem, conferindo ao cidadão liberdade de
consciência e de crença (art. 5°, VI).

Como bem afirma o ilustre autor da proposta em apreço, na
excelente justificação da proposição, “queremos ver todo o País, - crianças, jovens
e adultos -, engajados no combate à intolerância religiosa, combate pacífico, à base
da discussão e da reflexão, que, assim pensamos, far-se-á sobretudo no dia 21 de
janeiro de cada ano, data escolhida para o Dia Nacional de Combate à Intolerância
Religiosa, em homenagem à ialorixá Mãe Gilda”, que perdeu a vida nessa data, no
ano 2000, por causa de um infarte fulminante, ao ver o terreiro Abassá de Ogum,
em Salvador, BA, ser invadido por membros intolerantes de uma determinada igreja
local.

Voto, assim, pela aprovação,  - no julgamento de mérito
educacional e cultural que compete exclusivamente à CEC -, do Projeto de Lei n°
3174, de 2004, de autoria do ilustre Deputado DANIEL ALMEIDA  e outros.

Sala da Comissão, em     de                de 2004.

Deputado  Luiz Bittencourt
Relator
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